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Processo nº 1488-1100/17-1

Parecer nº 278/2017 CEC/RS

 

O projeto “CENA CULTURAL EM SANTA CRUZ DO SUL -
2017” é recomendado para a Avaliação Coletiva.

 

1. O projeto CENA CULTURAL EM SANTA CRUZ DO SUL - 2017 passou pela anál ise técnica do sistema Pró-
Cultura e foi habi l i tado pela Secretaria, sendo encaminhado a este Conselho nos termos da legislação em
vigor.

O produtor cultural é a Associação de Entidades Empresariais de Santa Cruz do Sul, que mantém endereço na
rua Guilherme Hackbart,  número 109, no bairro Centro, no município de  Santa Cruz. Tem como responsável
legal Léo Henrique Schwingel na função de Coordenação Financeira. O período de real ização é de 14/12/2017
à 04/06/2018. A área do projeto é de Artes Integradas, com local de real ização em Santa Cruz do Sul, no
Parque da Oktoberfest,  si tuado à Rua Galvão Costa. CEPC: 3608.

O objet ivo geral é real izar a 1ª edição do projeto “CENA CULTURAL EM SANTA CRUZ DO SUL”, com
apresentações artíst icas de Música, Dança e Teatro, entre os dias 14 e 23 de dezembro de 2017, com art istas
e grupos do município e região, em palco no espaço central da cidade. As at ividades contemplam os três
segmentos culturais ci tados, abordando e trazendo à tona a diversidade e os talentos regionais. As ações
artíst ico-culturais estarão em diálogo e acontecendo em paralelo às comemorações de Natal do município. Os
espetáculos dos art istas e grupos locais e regionais terão duração de 30 minutos, e a cada noite subirão ao
palco três diferentes atrações, total izando 27 apresentações.

O projeto conta ainda com oficinas culturais. Com duração de 30 horas/aula, integrarão professores e alunos
como aprendizes, ante ao processo da sensibi l ização e técnicas que envolverão o seu conteúdo programático.
O trabalho será real izado na Escola Municipal de Ensino fundamental Vidal de Negreiros, na zona rural do
município de Santa Cruz do Sul. As of icinas tem o intuito de contr ibuir com a formação de professores. Todas
apresentações terão registro fotográf ico bem como as estruturas (Palco e Oficinas) e material de divulgação.

Os valores totais somam a quantia de R$ 149.696,00 (cento e quarenta e nove mil ,  seiscentos e noventa e seis
reais), sendo que desses, R$ 10.000,00 (dez mil  reais) são recursos do proponente.

 

É o relatório.

 

2. O projeto está bem elaborado, com os valores em consonância com os prat icados no mercado. Seus anexos
estão completos, com informações suficientemente bem descri tas e de fáci l  compreensão. A produção está
detalhada, os shows e as of icinas atendem as dimensões simbólica, econômica e cidadã, com um recorte
regional valorizando consideravelmente os art istas da região. Entre os anexos encontramos carta de anuência
da escola, dos art istas, e todos demais documentos necessários para sua plena real ização. Toda a
programação apresenta nomes e horários já definidos, com seleção que se destaca por garantir  diversidade de
l inguagem artíst ica, gênero e estét ica. Sobre questões de ampliação da acessibi l idade, o proponente af irma
que será destinado espaço frontal,  com segurança à pessoas com deficiência.

O proponente demonstra conhecimento da área, e uma forma de elaboração de quem busca contr ibuir com a
comunidade. Ele cita que o projeto busca garantir  a visibi l idade e o reconhecimento das artes no seu terr i tór io.
A diversidade será constante nos dez dias de atrações dos espetáculos locais e convidados regionais, no
revezamento por noite de apresentação, propondo ao públ ico espetáculos de diferentes técnicas, l inguagens,
construção histórica e polí t ico cultural.  Na sequência ele ainda coloca que o projeto visa ampliar o processo de
Economia Criat iva no município. Os grupos receberão cachê e passarão a fazer parte do Sistema de
Informações e Indicadores culturais que, dentre outros objet ivos, busca potencial izar os grupos para novos
contratos de trabalho e organização de gestão.

Assim, sem sombra de dúvida, do ponto de vista cidadão e de democratização de acesso, “a iniciat iva de
real izar o projeto “CENA CULTURAL EM SANTA CRUZ DO SUL”, tem por f inal idade incentivar a produção da
cultura local e regional junto à sua comunidade, oportunizando a todos o acesso sem dist inção de classe social
ou econômica com entrada franca e sem cobrança de taxas ou inscrições nas of icinas”.

Lamenta-se o fato da Prefeitura não estar colaborando com tão relevante proposta. Contudo essa ausência não
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pode ser motivo para prejudicar o projeto. Serão dezenas de art istas e grupos contemplados, que darão a
oportunidade à comunidade local de entrar em contato e contemplar as várias apresentações, o que coloca o
projeto em patamar alto no que diz respeito ao retorno de interesse públ ico. O proponente cita que a Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do Sul via de regra foca seus recursos públ icos na decoração de Natal da cidade e na
programação da Christkindfest, sendo que a proposta deste projeto, entretanto, em sua primeira edição,
aponta para outra direção, buscando trazer novos elementos ao universo das apresentações do município,
mediante considerável valorização dos art istas locais, com espetáculos abertos e gratuitos, além de of icinas
de iniciação e sensibi l ização para três áreas das artes (música, teatro e dança).

 

3.  Em conclusão, o projeto “Cena Cultural em Santa Cruz do Sul - 2017” é recomendado para a aval iação
colet iva, em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade - podendo vir a receber incentivos até o
valor de R$ 139.696,00  (cento e tr inta e nove mil ,  seiscentos e noventa e seis reais) do Sistema Estadual
Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 08 de outubro de 2017.

 

 

 

Adriana Xaplin
Conselheira Relatora


